
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

 CONCEDE TITULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE A Damião Ancelmo de
Souza.

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE ao
Senhor Damião Ancelmo de Souza. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Tremembeense ao
senhor Damião Ancelmo de Souza, nascido em 02 de setembro de 1979, na cidade de
Paulo Jacinto, no estado de Alagoas, em reconhecimento à sua brilhante trajetória no
atletismo e à contribuição significativa que tem prestado ao esporte e à valorização do
nome de Tremembé em competições por todo o país. 
Natural de Paulo Jacinto, município do interior de Alagoas conhecido como “Terra da
Chita”, Damião é um exemplo inspirador de perseverança e superação. Sua história
demonstra que o sucesso é possível mesmo quando os sonhos são iniciados mais tarde
na vida. 
Antes de se dedicar às corridas, exerceu diversas atividades profissionais — trabalhou
na mata, arrancando tocos, cortando cabelo e atuando como vaqueiro — experiências
que moldaram seu caráter e fortaleceram sua determinação. 
Começou a correr aos 23 anos de idade e, mesmo iniciando tardiamente, construiu uma
carreira vitoriosa no atletismo brasileiro, tornando-se referência nas provas de longas
distâncias. 
Entre suas principais conquistas, destacam-se: 

Bicampeão da Corrida de São Sebastião Caixa, no Rio de Janeiro, com vitórias em
2009 e 2011;
Campeão da Meia Maratona de São Paulo;
Campeão da Meia Maratona de Brasília;
Vencedor da Meia Maratona de Montevidéu, no Uruguai, prova que também teve
status de Campeonato Sul-Americano de Meia Maratona (2017);
Melhor brasileiro classificado em diversas competições nacionais e internacionais,
incluindo  a  Meia  Maratona  do  Rio  de  Janeiro  e  a  tradicional  Corrida  de  São
Silvestre.

  
Há cinco anos, Damião escolheu Tremembé como novo lar, chegando à cidade no final
do período de quarentena, em busca de melhores oportunidades e de um ambiente
acolhedor para continuar sua trajetória esportiva. Desde então, passou a representar o
município com orgulho, levando o nome de Tremembé a diversas provas no Brasil e no
exterior, conquistando respeito, reconhecimento e inúmeras vitórias. 
Com uma trajetória marcada por esforço,  humildade e comprometimento,  Damião
Ancelmo de Souza tornou-se um símbolo de dedicação e exemplo para atletas de todas
as  idades.  Sua  história  demonstra  que  a  determinação  e  o  trabalho  árduo  podem
transformar destinos e inspirar gerações. 
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Ao longo de sua carreira, Damião conquistou não apenas medalhas, mas também o
carinho  e  a  admiração  de  todos  que  acompanham seu  percurso.  Sua  ligação  com
Tremembé, cidade que o acolheu e que ele representa com orgulho, reforça o valor desta
justa homenagem. 
O Título de Cidadão Tremembeense proposto é uma forma de reconhecer publicamente
o mérito, a trajetória e o legado deste grande atleta, que honra o nome de Tremembé em
cada prova que disputa e em cada vitória que conquista. 
Diante  do exposto,  solicito  o  apoio dos Nobres  Pares  desta  Casa Legislativa para
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, como expressão de gratidão e
reconhecimento a Damião Ancelmo de Souza, exemplo vivo de superação, coragem e
amor pelo esporte. 
 
 
 

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 10 de novembro de 2025.
 

Vereador Alan Bode 
Vereador 

Gabinete do Vereador Bode lanches 
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